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LEI fiO 156/2.005 
De OS de maio de 2.005. 
" DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE PRAÇA." 

MANOEL SOARES DA COSTA FILHO, Prefeito Municipal de 
Juqu1á, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ART 1°- A Praça localizada na Rua Maria Isabel, cruzamento 
com a Rua Monteiro Lobato, no Bairro Pedreira, passa a de-nominar-se PRAÇA 
VEREADOR BENEDITO ANTONIO DA SILVA " Dr. Benedito". 

ART. 2°- As despesas decorrentes da execução desla lei 
correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente, 
suplementarias se necessário. 

ART. 3°- Esta Lei entrará em vigor a partir da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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